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rep~eseutante ou representante.> do 1 a qualqtl_er tew__t:>o n.o !u~\J;ro ;erm,inai; 
Oovérno t:m conexão com a o~.:;aç~ _o P~·oces.::;o Es~c.i.al cl& l?aga~r;_ito c/ 
Qé~e Conti·ato segundo o Pal'ágrafo ou tQ4as (!~_12rovi~õe,~ dês'e Cor.trato 
f. l dêste Contrato junto com uma w.ecliao.te aYi,'\Q. a<l Qovêxno. - Em 
as.>inatui;a espécime autenttcada de te~tem1.1.u.l\Q ® qiie o Govêmo e os 
~ada tal pessoa certificada quanto à E:st~dos l".!\id.QS d.~ .\r;né~~ca, cada qual 
aua autenticidade -por AutoridJ.de brn- agi,uq_o Q..tra-yés. de $1:1.l representante 
fileira Q.evidamente constituida; e. respectivo deyid.ai;nente autorizado 
\TDJa cópia de qualquer contrato en- :r.-i.~daram que este Contrato seja .as­
tre o Govêrno e a Mutuária relativo si: • 10. em seus re.spectivos nomes nos 
flO&:direitos do Govêrno contra a Mu- d~ e ançi. antes ac!m? escritos. - Es­
tliãria no caso que a Garantia do tados Unidos do Brasil, Octávio Bu­
J>a:rágrafo 4.1 seja invocada por A.I.D. lhões. Ministrn da Faz~nda. - Esta­
ou na ausência de qualquer tal con- dos Unidos da América. William A. 
trato, uma declaração da lei- aplicá- Ellis, Dil'etor em ex~rcicio de USAID/ 
•el. - ParáC?;rafo 10.2. Data terminal Brasil. 

pa~:Q. çuip:_p,riu1ento t1,;a,$ Una_lidaqes a 
q'le se ,!estina, além, do G~Mr-ete do 
Diretor-Ger~l, te:n a segul,nte es~i:u­
tura bási:a: 

A) órgãos de Deliberação Coletiva ; 

I - COr;l.S!ilhO Rodoviário - C!'t 
II - Conselho Ex~utivo - CE. 
B> órgão de Fiscalfaaçã.o e Con­

trôle; 

I - Junta de contrêle - JC. 
C) órgãos Centrais: 
I - Assessoria de Programaç!l.o 

AP 
II - Colllissão Permanente de C->n-

corrência - CC 
para satisfazer condições precedentes: Por Tradução confoi;me: III - Tesouraria - TS 
Se as condições contidas no Pará,,o-ra­
fo 10.1 dêste Contrato não tiverem 
sido satisfeitas em 31 de dezembro de 
11165 ou em tal data mais tarde que 
A.I.D. possa es];)ecificar, A .I.D. pode 

tua de J-aneiro, 21 de dezembro de 
1965. - Syllo Tavares de Queiro.? 
Tradutor 1uramentado. 

IV - serviço Jurídico - SJ 
V - Divisão de Administração 

DA 
YI - I>ivisão de Es~udos e Pr.:>je-

(N9 53. 3'.!9 - 21.12. 65 - ei·S 137. 700) lo:; - DP 
VII - DivisãQ de Normalinção de 

Obras - D~ 

PREFEl,-URA DO DISTRITO­
FEDERAL 

VIH - Divis~o de Eq1.iipam.e:n~o 
11\ecânlco e Produção Indus~rial - DE. 

D> ó~ga,o.s Regionciis : 

- DfatrHo3 Rodovk'.i.rios - DR. 

ATOS DO PODER 
EXECUTIVO 

DECRETO "E" NQ 39 - DE 23 DE 
DEZEl\lBRO D'ft 19'35 

Fiia praw para renoi;açã.:> de licença 
•dos ,i;eiculos de tracão a motor e 
dá- outras providências. 

o Prefeito do Distrito. Federal, no 
uso das atribuições que lhe são ccm­
fe:-idas pelo art. 20, ite;;n,. n. da Lei 
n 9 3 .'751, de 13 de abril li.•) 1960, com­
binado com o que dispõe a tabela eia 
Taxa de Fiscalização e Serviços Di­
versos, Parte I , da. Lei n9 4.191. de 
24 de dezembro de 19ô2, dec1·eta : 

Art. 1" o escalona.meilto para re­
novação de licenças dos veiculos de 
tração a. motor no Di.stltto Fed .. ·ai, 
referente ao exercido de 1966, obe­
decerá a seguinte escala; 

1. de 3 a 7 de janeiro - Táxis 
2 . de 10 a 14 de janeiro - ônibus 
3. Veículos particulares; 
3.1 - de 17 a 21 de janeiro - nú­

meros 1-00-00 a 1-25-00 
3.2 - de 24 a 28 de janeiro - nú­

meros 1-35-01 a 1-50-00 
3.3 - de 31 de janeiro a 4 de fe­

vereiro - ns. 1-50-01- a 2-00-00 
3 .4 - de 7 a 11 de fevereü·o - nú­

meros 2-00-01 a 2-50-00 ' 
3.5 - de 14 a 18 de fevereiro 

ns. 2-50-01 a 2--15-00 
- 3. 6 - de 21 de fevereiro a 19 de 
~arço - ns. 2-75-01 a Z-00-·00 

3. 7 - de 2 a 4 de rna•·ç(1 - núme­
ros 3-00-01 em diante. 

4. de 7 a 11 de · março - Moto!lU--
tas e s'>n:':,ues • . 

5. de 14 a 18 de mared - CamiJ 
nhões e camionetas · 

6. de 21 a 31 de março - VeicUlos 
oficiais. 

Art. 2" .A renovação da licené'a feita 
fora do prazo estipulado l'.\Clo · cscrt~­
namento a que se refere o :i.tiio an­
terior será acrescida da mu.lta de 50% 
(cinqüenta põr cento) para tFWlquer 
tipo de veículo. 

Art. 31' :E:ste decreto ~ntta em vigor 
na data de sua pub.licação, rP.vogadas 
as disposições em contrã.J.1o. 

Distrito Federal, 23 de :le:.;'!!il\bro ue 
1965; '!79 da República a 6~ de 'Brnsi­
lia. - Plinic Cantanhede Prefeito. 

DECRETO "~", N9 464 - D~ 10 DE 
LE'llEMtl'O DE '1965 

art. 20. item II, da. L_ei n9 3. 751, de 
13 de abd de ivso. e hce ao disp"sw 
nos ares. 16 e 34 l1a Lei n~ 4. 54', de 
10 de dezembro de 1964, decreta: 

Dos fins e cará.ter do Departamento 

§ 19 A Direção Geral do DER-DF 
~erá exer..:iéra por um eng.:n..11eiro ciNil, 
te ieconheeida comp;-Uncia e id;;mei­

Jade, nomeado ~lo P:ref-eito, medían-
!e md .-ação do secretar:·.> de Vi?,ção 
d Ol:t~s. 

§ 29 Ao Gabin:::te, além da. ass!s­
tência dir.e:a ao Dl.Je~or-G"ral, com­
pete exercer- ª" funções de secreta.lia. 
E.-xec1h1va dos ó.:·gãos de Deliberação 
Coletiva.. 

C,\PÍ1.'Vt0 l 

Dos ór[Jii..os d~ J:2eltberar;ão 
Cole tira 

Art. 19 O Depar~amento de Estra­
da:; de Roda:;em, a que se refere o 
art. l~, item lll, n9 13, do Decreto 
i19 43,_ ~e _28 de março ue 1961, passa 
a con->tituir o Departamento de .l:!."'stra­
uas üe Rvda.gem do Distrito .Fetl~•·a' 
<1u~a.·quia. criada pelo art. 16 da LeÍ 
11° '.L.543, de 10 de dezembro de 1964 1 
o.:omo º"·gão integrame da e.;trmurá -
admmisu-ativa cw Dlliu·ito Federal e 1 SE·;<to r 
coaC!Ju.vanle cto Depar,amento Nacio- Do conselho Rodoriárlo 
na! ele Estradas de Roc!agem. , . _. · ... · 

.i:>arag1·afo urtico. As_ atribuições, 0 t:i t. _ ;:iJ •• Ao Conselho _Rodov.~n~ 
patrnnonio e 0 ,. crédLos do anugo coi.uve-:-e, ale,n da onentaçao supen'?;_ 
.Uepçi,rtamento de Esoradas de Roda· do .LJ~R-DF,_na qull.11'-'ad_e de sua ma1_, 
5em são transíeridos automàticamt:>"!te aHa_ mstânc;a delJ,ben~tirn: por im­
p.i.ra 0 Departamento de .l!.straüa:s ue c1:i-~1var p~ópna. o.u s_oo _l>roposta. do 
Rodagem à.o Discrito Fed<'ral, nos !t:r- Dueto -G~ .. al, o seguinte. 
mos do parágrafQ único do art. .,5, da I - - apreciar projetos de dec,ctos 
Lei n9 4.545, de 10 de dtzemb1:;:1 d~ oa de rel,;Ulamt:1tu~ que verse!n ~.'Ore 
196,;. · ma ceria i·odoviarla. ~niit!ndo parl'Cer a 

Art. 29 O Departamento de Estra- ~eu respeito, antes que sejam submeti­
das de Rodagem do Dist~ito Fectcrà! dos à aprovação do f>!·ef..::ito do Di~~·ito 
1DER-DFJ tem personalidaje ju,·1d1•.·:. _ ederaI; 
ue direito público, autonon,1a ad:v. , L · - deliberar sôb-re qua'.squer lne-
mstra tiva e financeira, e e 11inc·1< • <1s no àmbito do P<x1e1·. Exe.;:utivo 
a Secre;ana de Vi.ação e Obras, a • ~ oi.stl'i:o FedE.'ral. que se rélach:.:iem 
supervisão e controle fica. obriga?o"._., :;;_:1 o 'planejamento, programaçfw ou 
mente sujeito, nos têrrnos do 1ispc:;, .1 .~ração de estradas u;i F:a.110 P..odo-
nos § § 1 Q e 29 do arê. 3·1 e no art. 18, ~·iãrio tio Distrito Federal; 
todos da Lei n9 4. 54.~, de 10 de dezem- n:r: - apreciar e emitir parecer sô-
bro de 19'54 . t>re o orçamento prograni?- l.~-a..t~vo a()IJ 

Parágrafo único. Neste decreto sãQ reci:rso& e$pecificos qo Dt'partawcnto, 
conslderndas cquivaleutes a~ expres- :nc.us.ve suas modilicaç(!~, qU;and" de 
sões "Departamento de Estradas de ·r.1,l<'· indispensáveis. dentru do proprio 
Rodagem do Distnt" Feeleral", "De- .:xercí::io a que se re(ere, em !u'l.;ão 
parta.mento'' e "DER-DF". -.!.a evolu~§.o cta rece_i_ta e P.ara atendei· 

Art. 39 Ao Departament_o de Ei;tra- :s necess~dades inadii\veis dos i.e1·v~­
das de Rodagem do Drstnto Fe~eral, ~:;is, relativaJ,J:l~l;lte a despe~r.s do ~,e-
sob a direção do Dll'etor-Ge-al, com- gmidó semestre; -
pete bàs1camente: , . ,. IV - opinai.: sôbxe os progrnu'\as 

I - exe~-c~r, em carater pnva.iv~, ~i'.uai~ de tratallle> d<> DER-DF, ,.n­
tôclas as atividades que couberem a clusive os métodos para a sua elabo­
Admlnistra~~º- do Di~trito Federal, no ~~;:ão, que visem. à ~.eUior dispu:1ção 
setor roooviario; . ecouõmil'.a possível dai:; ativtdades. exe-

II - manter entendimento e cola- ci.:tivr.s do Departamento~ de cm1for­
borar com o Departamento Nacwnal midade com a-soma do& re.CtU-$0S a stia 
~e _Es~radas de. Rodagem e com cs dispo.tição -dei>tro do. exerck o e a'b:an­
orgaos rodov~ár1os cos Estados hnu- gr.ndo. as obras delegad,as; 
trotes do 'Distrito f~eral p:ua a cvn- - . - _, _. 
secução hal'lnoníosa dos objetivos co- V -' dehberai: ~ô~re a.>_. P.CSSlVE:b 
mw1s notadamente no que diz respeito ol)<)rac;ões de c:i:é<ü.to, qu·~ _ vi:.::>m am­
à expansão e melhoria çta r~'1~ rçdo- oliar on facilitar a exacu.çao ,dos pro~ 
viár'a na~ic•1al· s:.-arr?.s de t:-abal_l-o c"o Denai:•.~_ment~>. 

IIÍ - ~xe.cu~~r, mc>i~acite delega~ão VI - apreciar e ~~ov-a_r ~ ':~ 1 ato-
o'! convênio, C::'lai:.:1uer obi:as rodoviã- ri0s a-•:m ' '3 do_ D~et~~Ge~,: . 

Organi:a a Departamento de Estradas 
de Rodagem do Distrito Feàeral, 
autarquia criada pelo art. 16 da Lei 
n9 4.545. de 10 de 'dezembro de 1964, 
e dá outras proi1idências 

rir.> no Distriio Federal e nos Estados VII - ~preoar .ª~ pres\a_ço~s de,c~!l~ 
lin>Jtrofes, cte3qe que as rn.esmas sej~m ta~ anu~is do I?u·etor-Oera~ e _e!lut1: 
de -fundamental interes:>e para ó ois- parecer a reqp_e1tQ, com o µitmto d­
trito Federa.L í~~ilitar o p~rfeito julgamento d'\ rn_a-

IV _ promo·:er a re.ali~ação. de tt_'~·ia peio Tribm1a\ de. coutas do D;s-
acôrãos e convê1;lios <:0111 orgaos publl- trtn Fe".'e:·a\· . , 
cos ou particu!ares tendo pQt cbjeto VIII - c:\ehbera•· sob,·P nonras ~e 
as finalid:id!!s elo D2pa:tamento. , :~n~Qrré;ir::i-s ~ contr~t~s - padrao 

O Prefeito do Distrito Federal no 
1ISO dos podêres que lhe confe'lv o 

Art. 49 o Depart'.tmento de Estra- para adJUdicacao de t!~1v1ços e obras, 
da.s de Rodagem do Distrito Federal, -. sob os diferentes rl!lglmens de exe-
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cuç<.'.o, inclusive convênios de delega.• 
cão e contratos de especialist<.1S, de 
âcordo: com a lei;,lslação própria: 

IX - colaborar na elaboraçao de 
pos;;iveis modijicaçôes do P.egimentO 
i.to Departamento que se façam neces­
s«rtas,_ em fllnção da evolução dos .;er­
v1 :;;os, de melhores métodos de ira• 
talho estudados, ou de novas leis que 
acresçam ou suprimam, substancial­
Clente, os encari::os do Depar<amento, 
aprovando-as antes de serem sub• 
uietill.1:; a delibei·ação superior~ 

X - apreciai; as possíve;s aúvidas 
dt mterpretação ou omiss!'\.o da le~i:;i­
bçào rerereme a assuntos d3 interesse 
rodoviário, e deliberar a s~u respeito, 
b:m como propor as med~a:; adequa­
das :i. solu::-~oná.-las; 

.XI - ap.eciar, pre11iamente, c;_uais­
:i...ier proj<>t0;; ae lei relativos à viação, 
~ciln!W..;trarr-..o, téi:m.ica ou c'ir~'to rodo• 
viário qu .. 1enham de ser. po~ inicia· 
tiv:1 do ""1;tier Executivo.,. er:v,ado> ao 
L_~gis.Lativo. 

~-II - ~.J..liOvai· a re.i!i'>,'lçã.o ae cc:n· 
v~ui: pelo l)epartam~i.l~o. qem c·omo 
o_.:; 1espectlVUb te.-i;no~ dt! r~=~~aç:ã0 de 
a, .JbW.ções 01-t recw:so&.,. a. ul.Jcras cnti· 
C:.iue6 p\lbl~<<k'?, qu~ndo a c!~<:;ce~trnli­
ú~J,:::( dos ~e1·viço,s for juL.:ada ccn· 
\' .:i[l}t::í~i e; .. 

XIII - a_p.rec~ai· projetos e orça­
m'Jnw,; de estrndas e. obns a , ~rem 
co::i.:;1 .. uidas à ·con,a. de re(';lrsos ".ri· 
btUdos ao DER-DE'; 

.XIV - opuiâr sbu;;e criação, d_~~do· 
tn\i~\.t.o.to -ou gruparnenlo dos Distritos 
R,octov i:í,l;ios e fixar seus limites de 
JUrnuição; 

X\ - elabo.!"ar e a'.Jl'ovar o se11 
Regilnento !Ílterno; - . 

XVI - solicitar do Dirt:tor-ueral. 
ql'.ando necessário, informes sôbre 
Quaisquer atividades elos órg:\os que 
lhe sao subordinados; 

XVII - deliberar, no â<Y1bito do De­
partamento, a respeito de q,1alquer 
matéria concernente a doaçã.> e alie­
nação de bens, normas de- con1 abili· 
6ade e p!ai10 de contas; 

XVIIl - solicitar ao Conselho Exe­
cutivo, quando necessário, quaisquer 
infor:uações ou manifestações q11e fo­
rem julgadas úteis, ein têrmos de co-
1aboraçào, para resolver os ass•.mtos de 
sua alçada; 

XlX - acompanhai·, através de re­
la:ór 1os ou boletins informativos, a 
n:! rc11a dos trabalhos da Junta de 
Cont ôle· 

XX _: solicitar da Junta de Con· 
tràle informes ou pareceres, qu:mdo 
necess:'lrios ao perfeito esclarecimento 
Clt'- assuntos da especialização ou com­
pe~&r.cia. daquela, a respeito dos quais 
deva se manifestar ou deli:Jers.r; 

~I - apreciar e deliberar em 
últ~ma in.stância · administrativa. no 
umbito de l)ew.,ttamento, sôbre recur­
~os interpostos por servidores, com 
exerçfçio n<i. Junta de Cont. ·õle, a res­
peito d_e a •os disciplinares emanados 
de seu presidente, bem como apreciar 
representações que se refiram a mem­
bros da mencionada Junta, e repre­
sentar, eínda, fundamentalmente ao 
.:::ec>:"etário de Viação e Obras, nos 
casos de irregula:·irt·,des por quai~q·1er 
d~les p:rotic HiO'. 

Art. 69 O Comf'lbo Rodovlário se:.·:í. 
coll)J>o3to_ dr,s seguintes me1,1)mi11-: 

" o Pre~1d.i.1 ~ 
'J) o Dircfo;·-Geral ão DE'R-DF; 
e• um r~ ,r :.-~1t:mte da Secretaria 

e• C"-ov~.xuo· 
e) um representante da secretaria 

de \ ' 'ir'io e c.n~as; 
ri um reJl·es;;t:.tant .. 1 Ô.Ã secretaria. 

e> ~ :;·ü:u•i-u;i, e Proo·1çii.o· 
jl t:.'!l rep~·esentante da Secretaria 

de Fi.l\an\Çl.S; 
ql ui;n. repre&entante d> Conselho 

Regional de f-ngen~ria e Arq·~itetu­
ra - 12" Região; 

h) um rE"presentante da Assqciação 
c'.e Fngenr.eiros. Ar,1u\tr.tos e Agrôno­
mos elo · Distrito Fed.'!r::>,l. 

~ 1°· o Presidente se:·á engenheiro 
ctvil. de livre escõlha e nomeação do 
Prefeito do Distrito Federal. 
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§ 2º O:; membros i.nclicadcs nas ali-
1.leas e e h serão nomeados pelo ?re­
jeito, mediantr. indicaça;i dos órgãos e 
er.tiaadcl repres.:nt:;>.das. 

§ 39 Os represe~t'.lntes a que se rc­
~rem lt::. alíneas q e h, serâo nornea­
·à.os para. um period•.> de dois <2) anos, 
não pode>ldO :;ervit em dois (2> perto­
.de;$ consecu1:ivcs. 

;,~t. "i" As deHberações elo Conselho 
Rodovi<:ü:o se;-áo tomadas por nuüo•·ia 
dos membros presentes, cajendo -ao 
Presidente, alem do rntJ c:;r::u:n, o 
voto de -desempate. 

Paragrafo úmco. O Dlrc tor-Geral 
não r.era direito a VOtú I!as delibera­
ções re!erentes aos seus re1P.córics e 
prestaçoes ae comas. · 

Art. 8" As norm:?s de funciona­
mento etc Conselho R·ldcv1âno cons­
tamo de seu regimento, u.ue s•.::1à p01· 
êle m:;;;m0 organizado e suo.neudo à 
aprovaçáo ac Prefeito do Distrito Fe­
deral por intermêdio do Secrecano de 
Via :~o e Oilr:.s . 

Art. 91> As üe!iberaçõ~s do Cm1se:!ho 
Roaonario S':'t-'i0 imediatas e obriga­
tària:nente submetidas a apa:ciaçao 
do ~~cretãrio de Viação P Oi.iras, ao 
quai ca'.Je a decisão final .;;õbre as rna­
térn.3 constantes dos itens III, IV, VI 
e \-In e o encaminhamento ao Pre­
feito do Distrito Federal, devidamente 
informadas, sôbre os assuntos constan­
tes dos itens I, II, V, VII, IX, XI, 
XIV e Xv, constantes do art. 51>, dêste 
decre.o. 

Paragrafo único. Ter-se-ão por 
~-provadas as deliberações do Conselho 
Rodoviário e::l.1 assuntos dos itens III. 
IV. VI e VIII do art. 61> dêste decreto, 
desde que o Secretário dP Viação e 
Obl'a'l não as vetf> ou mor!lfique até 
10-· \cle?l dias i:pós lhe serem ei:cami­
r.hP. • D.S ~ de~•i:;:"i( . 

SEÇÃO ll 

Do Con~elho Execuliüo 

A1t. 10. Ao Conselho Executivo 
compete; 

I - manifestar-se, préviamente, s.3-
brê todos os assuntos a serem enca­
minI'.ados ao Conselhv Rodovíario; 

lI - aprovar e rever normas, ma­
nuais de instrução e tabelas para ad­
jUdic.ição de serviços; 

IIl - autorizar a contratacão de 
sen1ços, de acôrdo com as normas 
para a adjudicação de serviras a cargo 
do DER-DF, 

IV - homologar concorrência e pro­
nunciar-se sôbre os pedidos de dispen­
sa de conconências a serem encami­
nhadas pelo Diretor-Geral à autorida­
de competente; 

-i.- - deliberar sôbre qualquer con­
sulta que lhe fôr formulada pelo Di­
retor-Geral ou pelo Conselho· Rodo­
viário; 

VI - deliberar sõbre rescisão, pror­
rogação e modificação de contratos de 
adjudicação de serviços, mediante pro­
posta do Diretor-Geral; 

VII - apreciar e deliberar sôbre 
normas e tabelas, instruções e regula­
mentos de caráter geral. relativos a 
pessoal, e, ainda, sôbre quadros, planos 
de ~e~ec;ão, aperfei<;oamento e enqua­
dramen~o do pessoal do DER-DF; 

VIII - rever as suas p•·éprias de­
ci,;ie:::. em grau de recurso do Di~e­
tor'-GeraL quando nãr> th-c-r'm ~itlo 
tomaoas por ~ma1:im iC:adt> 011 q11ancJo 
fôr a"guida matéria novn 

Art. ll. o Conselho Executivo será 
con~üt:rn'0 dos .-;eguinte' membro;,: 

a) Diretor-Geral do DZR-DF, seu 
Presi<len te 

1» Diretores das Div!~õP~ d-0 ,\dmi­
D ; st r~c5 o, ff' Fstudo3 P P'" .!.3 tt.1~ de 
:N:·t ,.,alizc,r?n cie Obrn r> c!P . Frmipa­
me!'lto :wecân'co e Pro:.'. :.. ~'i,o Inót:s-
tri~.1 ~ ~ 

<: 1 'Cht>fe j,; Asse,, orh d<> Progra­
ma~ ,'", o· 

dl Chefe do se•·v\ço J·1ridico. 
Art'. 12. As de!'berncõ~- do Con­

ielho Executivo serão tom:>.eas por 
maioria dqs membros pre,Pntes, ca­

_bendo ao Presidente, além do voto co­
mum, o voto de desempate. 
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Parágrafo único . Das decisões do 
Conselho EXecutivo poderá o Diretor­
Ger:.l recorrer, em última instância, 
para o secretário de Viação e Obras. 
aentro do prazo de 5 ~cinco) dias, a 
contar da data em que foreut profe­
ridas. 

Art. 13. As normas de funciona­
mento do Conselho Executivo cons­
tarão de .seu l·egimento, que serti por 
éle mesmo organizado e s;ibm<>tido à 
aprovação do secretário de Via-<ão e 
Obras, por intermêdio do Diretor­
Geral. 

CAPÍrULO ll 

Do órgão de Fiscalfaação 
e Contrõle 

SE"ÃO I 

Da Junta de Contrôle 

Art. H. A Junta de Contrôle com­
pete: 

I - exercer contrôle fiscal e con­
tábil sôbre a aquisição, alienação e 
utilização por terceiros, de bens pa­
t1imoniais do DER-DF; 

II - emitir parecei· sóbre balancetes 
e prestações de contas anuais do Di- . 
retor-Geral ; . 

m - propor normas especificas e 
instrnções para que as operações fi­
nanceiras se processem rigorosamente 
de acôrdo com a legislação vigente. 

Art. 15. A Junta de Contrôle com­
por-se-á de três membros, sendo um 
representante da secretaria de Viação 
e Obras', um da Secretaria de Finan .. as 
e um do pr"óprio DER-DF. nomeados 
pelo Prefeito, mediante indicac;ão 'los 
respectivos Secretários e Diretor-Geral. 

Parágrafo único. A critério de seu 
Presíã.ente, poderá o Tribupal de con-

(Seção 1 - Parte f) 

tas fazer-se representar na Junta de 
Contrôle, caso em que o membro por 
êle indicado substituirá. o represen­
tante do DER-DF. 
· Art. 16. o funcionamento da Junta 
de Contrôle obedecerá às normas cons­
tantes do seu Regimento, por ela mes-

,., crga!l~??..c!o e submetido à '-i.'Ol"C";·a~ 

ção do Secretário de Viação e O':·~a3, 
lOr intermédio d0 r•-~•n--CTeral 

CA?Í7'CT.O Ill 

os ór"á"• Centrais 

SEÇÃO I 

Da Assessoria de Programc.ção 

Art. 17 A Assessoria. de F· .::-:i;ra-
maçao compeie elaborar a progrn.ma­
ção anual dos trabalnos do Departa­
mento, acompanhar a execução dêsses 
trabalhos e propor a revisão periódica 
do Plano Rodoviário do Distrito Fe­
deral. 

SEÇÃO II 

Da Comissão Permanen'e 
de ConcorrênciaJ 

Art. 18. A Comissão Permanente 
de Concorrências compete tôdas :::s 
providências necessárias .à realização 
e julgamento das concorrências de in­
ter~sse do Departamento, desde a or­
ganização do registro de firmas e for­
necedores até o encaminha"'!ento das 
licitações para. decisão final. 

SECÍÍO UI 

Da Tesouraria 

Art. 19 A Tesouraria raberiio to­
r!os os rrabalhos típicM da~ 1Íni-:,,des 
destii. e~p~ri::>, n'.ltaof""'«"1te o~ !'a·rn­
mentos e recebimentos a ca:·70 -do 

IMPÔSTO ÚNICO SÔBRE MINERAIS 

LEI N9 4.425, DE 8-10-1964 

Cria o impôsto único sôbre os minerais do 
País; dispõe sôbre o produto de sua arrcq1-
dação; institui o .. Fundo Nacional de Mine­
ração"' e dá outras providências. 

DECRETO N9 55.928, DE 14-1-1965 

Aprova o Regulamento d• lmpôsto Único 
aõbre os Minerais do País, 

DIVULGAÇÃO N9 912 

PREÇO: CR$ 370 

A VENDA: 

Na Guanabara 

Seção de Vendas: Av. ~odrigucs Alves, 1 

Agência 1: Ministério da Fazenda 

Atcndccse a pedidos pelo Serviço de Rcembõ!so Postal 

Em Brasí/•a 

Na Sede do D. 1. N. 
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DER-DF, em cheque ou moeda cor· 
rente. 

SEÇÃO IV 

Do Serviço Jurídico 

Art. 21), Ao Serviço Jundico com­
pete representar, ativa e passnar.1e~1-
le, o DER-DF em tôd.as as a:.;ues e 
feitos em oue o mesmo seja al,wr, r"'-1• 
assislente-tu oponente, bem com.o :;tS­
s!si:ir juridicamente o Diretor-Ge1 .. e 
os órgãos de deliberação coletirn e 
executar, dentro do DER-DF. tôr:'a' .iS 
àemais atividades pertinentes au ~b­
tema jurídico. 

Sl'<fo V 

Da Divisão de Administraçâo 

Art. 21. A Divisão de Admíu..; '. ra­
ção compete a execução de to.iaJ us 
uLvidil.Git:s auxiliares de admin"::,,r ,­
ção, con8ernentes a pessoal comuni­
csçuo e arqui\'O, ma .. erial, com!' 'Jil1• 
dade, transportes internos, c:Lastro, 
admimstraçâo e vigilân~ia do 1 -<ll'l­
mônio, zelador ia e portaria. 

SEÇ\3 \'I 

Da Di ·isão de Estudos e Projetos 

Art. 22. A Divisão de Esci.I::. s e 
Projetos ccmpete esluàar, pro3e,<>r e 
orçar as rodovias do Distrito 1' ec. "· al, 
proceder levantamentos de bens, ja;:;1-
das e aguadas de interêsse do D:'.":;ar­
tamento e, ainda, coligir eiementus 
técnicos necessarios ao tl scnvolvl­
mento de seus trabaJhos e de outros 
ôr640s cio DER-DF. 

S""('
0
.0 \'Il 

Da DiZ:iSi!o de Norrnal;,açao ae C:!ras 

Art. Z3. A Divisão de Norma!h:c.c.io 
de Obras compete estudar e prcror 
normas àe Pirncução e melho!<imel~tc.s 
das estradas, assistir trcn:ca. r <-.•e 
aos demais criãos do Departa1iic.no e 
executar ensaios, estudos e pesquisas 
tecno!ógicc.s no setor rodoviário. 

SEçÃO \'Ili 

Da Dirti' fo de Equipamento Mecânico 
e Prod11çào 1.irl1istrial 

Art. 2'l:. A Divisão de Equl:i:;. nvntô 
Mecfmico e Prvdução 1ndust1,_1 com­
pete executar c...s serviços de manuten_ 
ção, co!·,servo.o;ao, reparo, controle e 
assistência tecnica. e mecânica ao 
equipam'!nto do DER-DF e, aínoa, o 
fabrico de peças, terramemas. ~rtela­
tos de concreto e demais a~~~so;-l'os 
para obras rodoviánas . 

CAPÍTULO IV 

Dos õrgàos Regionais. 

SEÇÃO 1 

Dos Distritos Rodoviários 

Art. 25. Aos Distritos Rodoviários 
compete o exercício das atribuiço~s de 
caráter executivo das atividades tec: ­
nicas e administrativas do DEH-DF, 
de acôrdo com as normas, instruçoes, 
circulares e avi'Sos emanados da Ad­
ministração Central e os têrm0.,, dus 
dispositi\•os legais vigentes. • 

§ 19 A jurisdição de cada Distrito 
Rodoviário poderá compreender uma 
ou mai. Regiões Administrativas do 
Distrit'.1 Fede1al. 

§ 29 os Distritos Rodoviários terão 
seu número fixado pelo Regimento 
do DER-DF, até um limite dz sete 
(7). 

CAPÍTULO V 

Da R'!ceila e da Contabilidat:!e 

S'EÇÃO 1 

Da Receita 

Art. 26. A receita do DER-DF será 
constitwda dos seguintes recursos: 

I - a dotação orçamentária que lhe 
fôr destinada; 

II - a cota que lhe couber do 
"Fundo F.odoviãrio Nacional" e, bem 
assim, q~aisquer outras partici11ações 
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e.'n . re~ursos especiffoos do sef.or ro- ,' lo Diretor Geral e os corresponden- pria os membros natos do conselho Do FunqjQnamento 
Qov1ano; . tes empenhos de verbas. de Arquitl'.tura _e Urba.nismo 'ter~o Art 9 . . . 

III - os creditas especiais; _ Art. 30. A contabilil;lade patrlmo- uma gratiflcaça? de representaçao e U··ba~isn~o ~~n~~~~ir~e ,!1 ~~itetur~ 
IV -r o produto de operações de , nial e in.dustri9:1 será organizada ten- equrv!l;lente .ªº· simb.olo FC-2 · zen~ de cada mês em data a se~u~~­

~rr:'dito realizadas nos têrmos déste l ~o por fun reg~s~r~r o mo.vlme~to de :~rarafo umco. No caso de serem xada pelo seu Preeidente, podenda 
d ecre ·. o ou em virtude de leis espe- l 1undos. as. aqms•çoes e ahenaço~s _de servidores do quadro da PDF ou ser convocado extraordinàriamente 
c:,1!ti;· / bens patnmoma1s, sua deprec1açao, NOYACA~. os membros. na~os perce- pelo seu Presidente ou maior ia de 

·v _ -0 produto de juros de depõsi- b~rr; como detenni~ar os custes ~os berao a ~1tulo d~ ~ra c:flcaçao de re: seus Membros . . 
~e-;, ,bancários de quantias pertenceu- · estt,dos, das c?J;lshuções e melht'.·ª- ~r~sentaça? ª d.fere~ça entre 0 sa §. l? As reuniões do Conselho de Ar-
te; ao DER-DF; j mentos d~s estradas e outros se.:-v1ços lan~ e º• s1mb~lo FC ~ . quite tura e Urbanismo realiz1:u·-se-ão, 

,.-. . _ •. do Depar<amen"o, com desdobramen. Ar.t. 4· O p.esen .. e Decret-0 l~ltegra obrigato•·iamentc em Bras111a na se-
.1 - o produto de alugueis de bens j to analítico aplicado às diversas fa- o Livro I na sua segunda e ultima Secretaira de v{ação e Ob~as 

(: · '1:non1ats do DER-DF; ses ou partes dessas obras e serviços, parte, nos t~rmos do Decreto n9 408. s 29 0 Conselho de Arquitetura e 
... ~~,r -:- o n:c~ut-0 ~e .multas por _in- 1 segundo plano de contas adequado. de 1_8 de_ 9m~1.o de 1965 . . Urbanismo se reunir á com 50 ~1 (cin-

f.~ru o ao Cod!go Nacional de Tran- Art. 31. Os balanços anuais do . Ar t . 0 J;;~ te decieto e~ltia!á em quenta por cento) de seus Membros e 
5 10 comet.~das nas estradas de roda- DER-DF, -apreciados pelo Conselho vigor 11ª data de. s:ia publ!caçao,_.re- suas decisões serão tomadas pela 
g~:n do Distri to Federal ou de outras Rodoviário e aprovados pelo secre - vogi:-d~ as disposiçoes em contráno. maioria de seus membros presentes 
a ;llicadas pelo DER-DF; tário de Viação e Obras, serão em Distr;to Federal, em_.23 de deze~bro cabendo ao Presidente o voto de de - . 

VIII - .o produto de venda de ma- tempo p1·óprio, enviados ao Tribunal 1 de 196.0 ! 779 da. Republica e 6 · de sempate. 
teriais inservíveis ou de alienação de ' de contas do Distrito Federal. ~rasilla. - PLINIO CANTANHEDE, Pre- Art. 49 A Coordenação de Arquite-
be;:is patri;noniais do DER-DF. que se feit~ . . --: Colombo. Machado Salles, tura e Urbanismo, como Secretaria. 
to:·11em desnecessários aos seus servi- . cAPÍ'fULo n Secretano do Governo. Executiva. Técnica do Conselho de 
ço3: • ..., Arquite lura e Urbanismo, compete : 

. • _. , .· Do PessoQ:l REGIMENTO DO vONSELHO DE Desenvolver os projetos elabo>·ados 
i.. - as renaa.-s de serviços e for- _ ARQUITEI'UR !l E URBA!'< ISMO . • . 

T· e~ .mentos excepcionalme:1te pres ta- 1 Art. ,32. O p~sso?.l do Depana;:nen- • '·. . - pel~~ membros do c.onselho de Arqm -
dos a outros departamentos publicos : to cte Estradas ae Rodagem no D1stn- Da Finalidade tetu1a -e U1ba111smo, . . . 
e e t~rceiros· J to Federal fica su·jeito nas sua <; rêla- . . Emprestar todo apoio tecmco ao 

:. • ~· • . • ções com o mesino, 'únicamente às ' Art. l º Ao Conselho. de Arquitetu- Conselho de Arquitetura e Urbanis-
. -" -: o p.od~to .das taxa~ ?eia" ex- ; normas da legislação do trabaiho. Ira e Urbamsmo compe,e: . . .. . mo; 

~-~,·açºao de an~~:?S ~ e.,~1.ada.:. de Parágrafo único. Os servidores do 1 Elaborar proJetos de predlos puoll- P1·ojetar as obras públicas que jã. 
lo~a r, ~m do Dist1.oo .!:'-dera.,. _ !Distrito Fede:.·al poderão prestar ser- cos, c.onsiderados como obra de vulto, tenha.m seus gabfl:r1~os e caracteristi­

Xl - o produto dos salanos nao . viços no Departamento na forma do a.traves de um de seus membros na- cas fixados no Código de Obras, se-
le C'. !ama?os, a.pós consumado o prazo jl disposto 110 artigo 29 d~ L_ei nº 4.545, tos; . . . ,. ._ gundo diretrize_s fixadas pelo conselho 
p rescricional; de 10 de dezembro de 1964. Aprov9.r pro;e tos de ob. as. parti de Arquitetura e Urbamsmo; 

XII - os legados, os donativos e . cular.es gue por seu vulto! carate~ -.ou Aprovar ooras particulares que já. 
lls outras rendas que, por sua natu- ! CAPrtULo i,u . local!zaçao, , .Pºs~~m mflmr na f1s10- tenh~m seus gaba~it?s e caracteristi- i 

1·eza devam competi~ ao DER -DF. Das Disposicóes Gerais e· nomia da ~idad · . . _ . cas flxados pelo Codigo de Obras, se-
' " Transitórias Opmar ~ob.re mod!f1~~ça~ ~os Pia~ gundo diretrizes fixadas pelo Conse-

Art. 27. Os recursos a que se re- nos Urbarustico e Arquitetoruco, bem lho de Arquitetura e Urbanismo. 
fere o item II do artigo anterior serão Arl. 33. O conselho Rodoviá.rio se i como sôbre o zoneamento e gabaritos A1·t. 51.> A coordenação de Arquite-
rec~bidos diretamente pelo Dire!;or Ge- considera.ri.~. constit uído e entrará em ' fixados; tura e Urbanismo corno guardiit c!as 
rnl do DER-DF, que, para êsse fim. exercício de suas funções na data em 1. Opinar sôbre modificação, reforma diretrizes e bases fixadas para o pia­
ficv. investido dos poder_es necessá- que se acharem regular'.11e!1 te ncmea- 1 ou al~eração no Código de .obras de no Piloto responderá, perante_ o Con. 
rios · os recurso,:; da -dotaçao orçamen- dos o Presidente e ma1ona dos seus , Bras1l!a, bem como nos Cod1gos de selho pela sua fiel execucao bem 
tária a que se refere o item I serão membros . 1 Obras qas Cidades Satélites; como' pela conservação e utiÍizaç-ãe> 
en<:.regues ao DER-DF pela Secreta~·ia Paráarafo ún; co EnouanLo 0 con - Opinar sõbre criacão, alteração, esoeciíica dos prédios e loO'radouros 
de Fi_n~nças, como :;uprimentos e por selho Rõdoviári~ não estiver conscitui_ acrés~imo e definição .das fin~,l~dades 'Clã area do Plano Pilôto. " 
ducdecunos, até o dia 15 de cada mês. do suas atribuicões serão exercidas espec1flcas das Ctdaaes Sa ,e.1tes e Art . 6º O conselho de Arquitetura. 
independendo tais suprimentos de peio Secretário de Viação e Obras. 1 Núcleos Rurais: _ e Urbanismo fixará quais as obras de 
comprovação perante a referida Se- A t 

34 
R ' t d t . Opmar e colaborar na elaboraçao .do vulto que serão por êle aprovadas ou 

c.-e'.uria; os recursos a qu~ se refere ,. r : · e~pei ª ~ a ~u cnomi~ Plano D.reto1 Re[;10nal do D1stnto projetadas. 
o item III seri:'io postos à.dis?osição do P1 .0~11ª ~ serVIço~ a~x~iar~~ .de ~~ !Federal: . . _ Parágrafo único. O Conselho d.e 
DETI-DR, pela. sec1·etar1a ae Fman- r_nmistraçao do D.i!.R. D_ su;eitam. ~e Exercer ou ti as atu ouu;oes que lhe Arquitetura e Urbanismo indicara. 
ças, de uma só vez ou _ nas épocas ª~ normas .gerais baixa~ .. ª~ pelos or- forem cometidas pelo Prefeito db Dis- quando tór o caso. o i·esponsável pela. 
pre~critas nas leis respectivas: as de- gãos centrais de cada sistt:ma. . trito Federal. 1 elaboração do projeto. 
mais rendas enumeradn.s n::s itens Art. 35. ~ste decreto . entEara em 

0 
.• _ - Art. 79 o Gabinete · da Secretaria. 

resumles do artigo anterlor serão ·ar- vigor na data de ~ua publ!caça?, .revo- 1 Da rgani ·ª<:'ªº de Viação e Obras encarregar-se -á d'' 
recacladas diretamente pe1o DE'1.-DF, gada3 as dlspos1-.oes em contrano. 1 Art. ~9 o conselho de Arqui .etura 'apoio administrativo ao. Conselho di> 

t:·c~ órgãos do coniunto ndmini~trat1- 1965, 779 da República e 69 de Bra- ração: , ; . ,, , ; -,,, G ei·ai . 
ou. quando assim convenr.a,. por ou- Distrito Federal. 10 de dezembro dele Urbanismo tem a seguinte estrntu - Arquiternra e _urbanismo. 

''º do Distrito Federal, mediante sília. - Plinio Cantanhede, Prefeito Presidente: O Prefeito do Distrito D a. D ' pv. ·<:'0-~ ·' 

acõrdos especiais. 
1 

1- Colombo _Machado Sa~les, ?ecretá- Federal; Art. a• .'\o Presidente do cynselho 
... - _ · rio do Governo. - Jo~e Luiz Pinto 1 Membros: compele exercer a coordenaçao e a 
s~çAo ,r Coelho de Olwezrn, Secretário de a) Secretáno àe Yia::ão e Obras do orientação ~e ral dos trabalhos do 

Da Conta.bi lid(Ul:J V1açiio e Obras . - J oaquim Neves Distn o 1'ederal; Consell1o, bem como resolve os .:asos 
, . DER D.,.., t . ·, ,. ·ô_ .. _ 1 Pereira , Secretário de Finanças. -

1 

b) Secre:áno do Govérno do Distrí,o omisso:; e dúvidas suscitadas na cxe-
. rtrt . 28. O - . r ; e! · , t ,i: s ~; 'r rrmcisco Pinheiro Roclta. secretário Federal, cudio ctesie regimento. 

viço comp!eLO de contab.l!• .. a,c.e ª" ' >- ,-h\ Saúde - Daroy Mesq11ita da Sil- j' e) secretário de A~ ricullura do L'is- A!'t . 99 Os membros nato5 licencia -
d o ,.· ··nento f•na'l"e1ro-l) ..... . . < • ' e o s,.u mo 11 . • • · • . ' .•. ;.;;1 ra. secretário rte serviços soci ais . - trito Federal: ri,0s serao subslituidos por designação 
men t ~!lo, patr;unomal ou mdus , . · • ,zri:i-o Gomes da Silva. Secretário t.le 

1 

d) Autor do Plano Utban is,ico de direta do Preieito, pelo período que 
que aorangerá. : ,\ ,!ministração. - Cleanth o Rodri- Brasília : du:·ar o impedimento do titular. 

I - a documentaç.'i.o e escrilu '.· :1ç;;, o 'i ·les de Siquei ra, Secretário de :Edu- e) Autor elo Piano Arquite tônico de Ar t. 10. O Presidente do Conselho, 
da3 receitas; ; ,,~~ ãn e CultU!'a - Lucílio Br iggs Bri- Erasilia: em seus impedimentos eventuais. ser::i. 

II _ 0 con_ trôle orçamen,ário: J to, Secri':!tário de Servicos. Públ~cos f) o primeiro prc:, iden lc d a ..... . . subst itu ;do pelo Secre!•.\rio de Viação 
d'cumen•a ão e escri ' ur?. - 1 <'1 esnr-»d~ndo). - L 11c1ho Bn ggs Novacap . e O'r?,". 

"III l'l - 3
1e ~esas ·P~O'~S 011 a P~~·a;. . B t~io . Secretário de ·Ag1·iculwra e Parágrafo (1nico. Os membros ci- ra:-,v:o;rafo único. O !?e.c ret~_rio de 

çao as e 5 "'' º. ' 1 P~T .: !ll'ã<:J. , lados nas alint>as à " e f são mem- Via ·fi;·i f' Ob ras no e"{erc1c10 de Pres1-
1v. - O prep~ro, proce~s,~ . en,;ec~? t -. 1 • ___ j bros na tos do Cen<t>l ho ~~.~ . Arq:nte- dt>nt t> t en\ direito além do yo!o CO -

mcn,o das con t~-s de fon.~•ll· ·"'ntv~ t 'tura e Urban i.,.v>. dr acorao com o mu:n :n yo!o de desempa te. 
s<!rviços presladoo a terc.:irc:,; ! D Z CiC: E':·o "N '. Nº 470 - or. 23 DE ~ -2º do arli~o 6º da Le i nº 4 . 545, de n~m 11;:0. e•<i 23 de dezembrn .de 

V - o processo e pag;i!'1c1: ~0 rL s :;FzCMBRo DE, 13ô5 10 de dezemb:·o el e i::54. j!J'.i j. - P ~ .is; o c.,x·•A~; m:m:, P reff1'.o. 
co~.':-~ .de fornecimento e 3eiv;\cs· r e · / ;; ,"'(' n R eg i i!Pnlo d •J Can ,elJ•o de ; 

ANEXO I ce i os, :~ :-m; :;?. ;;;; e u r :.m nii;mo e dá ou- 1 
VI - o preparo, proce·, 'º e P'1 ;u· 1 ,... . ".,, ... ,1. ; 1, (' ; ,., 

mento das contas de i~;cdi.-õ es d e '·' ' · ·· - · • ·. . • 1 
P1e'. eitura do D1Si nto FeJ err.l 

obras contratadas; O P1·(':1.C: :,i do D1stn w Fe:iera!, no 1 1'11 uçves t, _, ' n, 1 as 
v-I _ 0 rertistro do cm, ! ~ ·.,(oba. l p 1• ·: ' d .J.:- p'"l dr r~~ ~ q~~ P1~ c?n.;r~~en1 r o 

~- · d - d" . . r\··co-· e ·-. ·· ~ :t> ~Ir J i·1 1 •_, , 1_~! l 1e! n ~ .,. '~ l , d e 1 C.1nsell' O d Arquitet ura r. lJ r!J.:;1b1110 
cn ~ .• 1t1co os 1versas ,,e •. ~ H e" ::i 'vit e'. <' i 9·' U e os a r i.·~o~ 6 , 
obras: . 1 :;~ " ::5, c<a r =i 1;' 1. ;; ~ :;. de 18 1'1. e dc-

vII1 -:- o registro dos. n l< .. ,~~s,.y~ - z~m:;::> de 1c.;1 ct ~c··e a: j 
tr !·;:'l t11a1s e o levantamento p"'1 , ,, ,c-> , . 
do sru inventário e eslatlo . A1·:. 19 !• .í:a > .' ·:'Y<-:io· o. nz·pme1:- 1 

r- , • . .. Q .f'= n•\ .. >:- 1 to d·-> C'oe.~" ' !~,.) a -~ f\:·qu11l~t-ll 1 '1. e U1 - 1 A:·. ~-'· .\ conta~1hdaa- ." ' ·:·n· -• , ba: 1 · ~:ro q1_:~ cc:,1 ,,,e n:uxa. , - - -·- -- -
t'l-orçamen tária sera org<J.n1za0 :i. de . . . . ,.t 
n10Go ,1 reo-isi:.rar a previsão e cn·r?c: J.- . A~·L . "') l* 1~·~v1 . !-'Ui): i •. n1cas e e.~ .. Jn- con;:;ell1eirc0 . _· .. .... ....... . .... . . . . 
d~ '·ão das"'receitas, as verbas e c.on-

1 
ta.' ::s l m:: é\.~; dr p:··"'-'l~te~lt~ ern co= Consultor J urid1co ... .. .. . . .......... · 

5 -.,-.:içõe' do orçamento am:al ü}"'JYa- 1 m1s'.':"t0 a., "11:.'': 1 "' ' • r l?-·· ::t« e com Secretan a-Dact1lo'<''ªfa . 
d~· Delo ::ecretário de Via-~:i.o e o:,;·"\; preendi(;r., n 1 . '\'''"º l dôste ?e~ret.9 . 
~u,0l"i<1ação de despesas emitidas pe- 1 Art . 39 Ate regulameataçuo pio-

FunC'ôºs c..n c omi.c:;t\o S1mhol,J 

F C - 2 
F C- "' 
F C-10 

Tot,il 

4 
1 
1 
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DECRETO "N" N9 471 _DE 27 DE- e) titulo de elei_tor, co!n as exigén- .:.a;_r;.grafo ~ic.~~ Da~ de,cis~7,s,,~.º\ Dl'.:C.:KETO ."P ' .. ~9 
1.0.:iõ 

DEZEMBRO DE 19ô5 cias do item II deste ar,1,;c' Di..eLor d? D~Pª! ~:,·n:ei~·?,. d, 'I1 ar< ,:. O ,P!'ffeJ'~o do Distri~o F;:d• '.. ! o 
• , - à) fõlha corrida e 3.tesrn;lo de bons e Concessoes cab~ia .ecu .. ~J, com ~,fe. usó ele s,ias atnbmçc3s 1<.,;w .;, 

E stabelece as condiçoes pai'l'l a ou.org1.i t d t . assados ,.,,;, · 1.,,pa"tJ- to suspensivo, .;o $•'Cr.e,a:10 ae ;::c::-j<·.'·e 0-ll· ~~----,~~·-· Te;Jn ~ ·'!Il'"a - ·d an ece en es p ··~ ~ · · 'bl. · · • ·t F' d ~ .. · uu ..... .L ·" --- --~ 
da Permissão para a execnçao o _ t ', . - viços Pu icos e.o D1scn.o e era1. 11• 10· ,,s e' •; R"~~a" o · ·~ •a Ct. , . · z çao compe enLe · · ~' ·- ·~ -··-•• "• "· · .- "' 
sernço de transporte zm automm1e . . ' Art. ê1. A cob:~nça pelo servi<\> ;Je ·i tJ.'.s--:.~- ãJ, nivtl !2, ma •. 111 " ~ .< 1, 

de i;assageiros a frete, no Di:;tnto e) matricula !10 IAPETC. tra~LSporte._ e1~1 t.i.:::s ~era re;ulada e.n \Tabel~ úmca e.e Extrnmm, ·: 
, • .J-,' ' l ,.. ·- t ,.·..... ' ,# .... ,.1 ",• :'!•:. ........ -Federal. § 19 Quando se tra,ar cie estr:u;,;e1- ,abe.a t ... x.me .. i,.- b~ · • ._~a Pº.· C.1' e )'!en~::list~s (TUM) - Parte~ ,,, 

. · t · F' d. . .- 1-0 C""didato a penni~sio"1.-·rio ou rno- to do Prefe,to üo :Ci.::tut::i l'e:'!e\c:l. nen•e - 1'."s· a Prefeitu·a ó.a 
0 "'rett.ito do D1s nto e tlai, no ~·- • ·" • · '"t 1• , . . -· 1 , i·. M • º " ·- • . · ' - -

-; 

• odêres ue lhe coufel"' o art · terista (item VI deste ar igo>. a pr0· .-.._. · · "· ·"'- "egu.a.n~n a~u-'.) ra ex~- em Com:.ssào, simbolo FC-:O, dt '."·· ~ 
uso _dos P d f . º 3 ~-, de -3 d;\'"ª do titulo de P1eitor sera s,:~·sL:tUJt1a ci:çao dJ s2rv1<:·1 de t"an:>'l .'' k cm t~- da sectJ de .Expediente e A;·qi;~· 
20. _i.ter:i r;r. a e:~t~- . !;:, ' ' pela prova da carteira ·ie identidade, xis sera e,_abc;·a:.:a rc~a .'""1 f!'"-n" Fae Coord::~acão de F.a"~cna!izac•. '•i 1::· 

:abrn -c:e ilv50, cl • . - - . modêlo n9 19, ~companhai.3. de cen1- SerY!ços ~ub';co:s e ba1::.ª:',?: po? de;;·c - d~Uvi::lrde, da !::ef'"E''.2. ia i'O A' 1' -

A.rt. 1º o serviço de unc1C$õ.e pu- dão de não haver sidv prot:es~aco por to ao P,efe.to do .u1s •.• _to Fed-.. tl, • nrs";.: 3.~~ J . 
blico de transporte i:m mi.omôvel de crime contra ·a se·.uranca do Estado e C.entrn rn1 no,-e,1ta. i0) d:d~ drr d:na l Bra i!Ja, Z2 Je 11e;i:embro Li- • :; 
passageiros a frete, no Distl'ltO Fe- a ordem social mantidas as demais de pu_'2J.!Ca".'.ao c!o pres?n'~ cecreco. _ ,779 e t Rep·.<Oih:a e 6~ ;]~ f,,,,_ 
deraJ, será permitido de a~órdo c;om exigências dêst~ a!·li!!O. P_aragra:?. t'.!11c?. -'\ __ "_-e·;u!a:crf_'l\ª~~,, - P. '.'i ÍO Crmtanhede, Pr•ír·· ~. 
as condições estabelecidas nest; de- . 1 a_q.ie se .e1e1e, ,,,e_a"1go, estil•Jf'.e,e-1 . . "º" . 0 • _ 

cre'o § 29 Em :.c- rrt· a 1•1t. de pc~sGa JU- · ra regras ae exe.,uçao e »pc:;·::.çao rl:-' DECRETO • :N- '.e 
· · . ridica, u lce;t:er<T,w.1;u deverá ser m~- reitos e obrigacc2s. pena:.c?ac'ls e ~,.1 o ?re~e;~o do Distrito :,.._, J)::J 

§ l? Considera-se _ au~o:nóve· ae p~s-1 truido rarnbt.m c m a prova da pu-- tras prcv.dênc·as quz f'n•?nd~r c,,1w- uso àa:s a r.l>mcõ~s que 11:· e "" ;! 

sag;ei!·os a f~·ete, ou tax1, o. que, pro- sonalid,1de . .'u'·id•c.'. a~<!.n -.1as den:::>is mentes eo mte;{·-;s? '1'' 11· :!, ;i ~-:·e · :-• o a·-t. 4-; da Léi n'' 3.75 . úC' . , ce 
vida .~e. tax1metr.o, se dec;cua ao:> uqo exig~nci.as oêste ar~ i~~o. ::er.d~ que i~S o ~lf~~n. aGRs ,r.nto µr, -1. i) ~1nús.:;~G~l~ · · a,.;..-11 de : rno, resolve desi~~l~f.,• ;::.F ~ .. .... 
do publ!co. . . . .. dos itens a III dH'<L re~pe1Li ao t1- J"!os cem a pelos mo . .Jns :as per tJCS '-'radü Ca:ràoso, Chefe C:a ,e ,\:;o e~ 

§ ~9 Os tax1s se dass!l1cam em: tu!ar ou ~o.:1os da in~>n•::> . errcpn·c:.:ct1s. . . .. Ioy;ment:i.çáo de Pesso't .. r:~~; ::í'. i '.l. 

r - túxi-comum - qus.nO.o :t_ lota- A t .9 E't d , , , ... 1,.,_. .. _ 1 ..;;·t. IS. '\ fi~~ali:rnçi':.o e.ia excc.<ri'.o . n~ 4.~4l!, clcsta Pr.!'L'l u:·a p:.:··a ··' 1.- -

çao i•ormal fôr igual ou supenor a . r, · ). ··. an ~ ,,-:~_;:.J '·:- as ~.~:-1· do se~nro pé:ll11't1do sera <>::e:c .• a P"'" ê : ~ ··, fm seus lm;1.id:men!.·;s l\,;1-

ci.uatro. <4> passageiros, ex~!u.,do o rno- ~e. ~c.'a~ ª~ art../'. "'e-•_- ~e_,c·~. ~~-f ?.,. -.'1 lo ó:·gão p:·oprio dH . xcr"'ª' i::i c\e 8e1- '!tua,s, o Chefe do f-ervi.r.u d-2 .Cª. d·1 -
tonsé:<: le or r~ "."'t;par .ª~lent j' ... ,: · ... t eª,? ~ V1ÇOS Públicos do Distrito Feder:J•. t::o Funcional, da Di\·;,_;;(I üO Pç '~ - 1, 

Il _ táxi-n:irim - quluw1 .1 J.>ta- Conces,oes defeina ~ ns-.JC'.10 e, ,on. Art. 14. O p;:~miss10nàr10 'do :o-i·vi- c''l C.::o,-denaçfco do .Sist_,-,,~· c!c F, ;-
ção normal fôr igual ou inferior a tres i!,ªr~~er c~nc:us~':?' ~:1·~ ~ -~r~ces~a~o ço de transporte ·~.ni í·á~{is se opr1~a a }c:~.1, da Szcre!aria de l\.dnli-'"!i.~~ .. .:·?~f-". 
(3) passageiros, excluido <l mocJnst(!.. subu, '.lO : tcretarw ""' ~ei Vl(.'.CS Publ!- p:·estai:ão em car:Her t:On'm:w. per:-na- 1 D'.striio Federal 2? de d.o;-ci>hrc c'e 
· cos ao r.1s1r;to Fz-ieral, qn•' o rJec1d1 - "nt, -~nula!· e" ·e t . º . ·t .-t 1n~-. , ·o da Renu'bli'c e 6º ,.; n ... 

J\.rc. 29 O serviço de rrar.spone em ,., d ... ,.. d ·d ... 1 '•" e d º n.- e,_1~.: . ,ici ~e e c_L .. 1 e;s 11 a ' :'";,• " . . ,, . a . . .. e "' , -
táxi será executado medi,rnte a 0,, .. ª"" ~-:.~:; ª 01 em c,),Oü.,.ici ri~ O;Jsena1;ic1a das tanias 11xadas na ~1lta. - Flmio Cart!anhde Pre~c,.o . 

. . m~..,nc:o -~- forma co a'"t 11 dcote d<>cr't.J 1 torP:a de pe::T11ssaa por pa.r~e d.o Pc- · .0 ., , 0 , • . .• p~· • : :· . ... ':.. ~· • ' 

d~·· .Executivo do Dlskito Fedel·a! _ArL fi._ O ato _Q-L ?me:. ;.'u a P-·- . Art. 15. A .Admmistrncw~ ca!Je a . . . _ 
D.!:CRETO "P" Nº 1. 03.3 

ati a··c·,; da st;.a s-ecre .. r:r~a de Se;_ 'licos 1n1ssa~ 1..·.sl-'~t;..f 1ca1a vtn ~~.l ~1 1.~1nente a fac:..i1dade d1scr1c1on,ina de n10JH.1.:-n .• : 1 o r--rere1to. do D1stnto F':..'(i....'"i1.1. no 
P~')''"º. · 1::iuanhdaac e a cla3,-;e_ ~0S tax•s, bem a qual_quer tempo o_·unc~m'!YJc · •-:; e J , ; <'.: _ 2.: .. · L:i<~,s Q•Je lte cmi·c.~ 

· e;cmo o rol dos '110tor•~· as que 0 ptr- sen-1ço p~rm1!Ido, v:s..:ndo "' ~'ia t~,.- .., ,~·-.. 4·;, C'a L~i 119 3. 7,). d:-· i ~ cw 
!. :,0 .:'.s peimissóês serao autor- · missionário poderá ernp:·egar na exe- ll1oria e aperfeiçoamer,o, a~~:m coJ110 <to.11 de ~!IUO, resoht> desunJ \'.'al ~r 

g; c'r.. :1 p<:&soas físicas ou juriàicas cuc;ào do serYiço qu~ lhe foi outor- a de aplit·iir penalidades c:ra1iva, a·1 ·I:E;;; C' Sari.;<,s, Cl~e'e dJ ~-~·,;~e ciB 
.atê r,~:e se.~f.t at.ingido o limite máxin10 gado . per1nissionário, e sc1..1.S 1n•Jtü·"i"~a:..; í! Ze~udc.'1 J. e li gL.~~1. ·3 ma.. vr., '1 t(;0, 
de r,o,:ece:-itos <000) tr;xis. dos_ qua1r; Art. 79 Outoro·ada a pernlissão 0 afas1 a - los · deJ'iniliv2men,e ea exe- i para s.u~síamr EL1 seus :lll!)Cd nir·:, ­
teze:ltos e, se~~er..~:a.. <:>?<J1 pode;-ao ser Departamento d~ Tráfego e c,m;es- cui;-ào, _un_-a vez "Omprovana z ':1l:J m- jtos ~\eTJtui.is , _o Diretor da Divj;ãn de 
eh·, c,,,sse · tax1-!!l!-im . _ões da "'ecretaria de services Públi- cr.pacmaae moral, t:n rn·;'""' eu tP.c - Srrnç0R Ga·::us, da Sec:rc·~n'.l ae !.u -

~ ~(1 Em razáo do _nterl-ss..:i núbllco cos do Distrito Yedel'al ::;.utcriza ra. 0 nic.:a, Pf:-.1. a executi-lo (>l'fl c:.>n·.Ü'"'5c.:; min f:
1 

:ar.D.o. 
() ',~ite e a proporção fixados ne;:;t,~ iicenciamento do táxi ou táxis a que co:npativcis com o ,nter'"ls;e JJ')') i.· •. j D1z~1·i',o F('deral. ~2 de de~ Ta·1,10 de 
artigo poderão r,er nodHic:a:i'l~, para ela se referir _e fornecerá 2os moto- Art. rn. os· :üos dos pcrnüssioná- . l?-~:>; 7~ ' ' ea _Re;:;t•'J!ica e. li' 02 _B -.1 -
m:;-is ou para meno~. em <'<Hljt:nto ou nstas a ela vmculados as iespecllvas rios são de sua exclusiva ~esponsa.:)ili- !sJl:a. - !'l n:u Gc"l'O.n!,t.:r:·· p,·e,e1t'.:I. 
isola~ament:, a ~rit_ério e.xrln~1vo d<t matriculas. dadf', <.cm afe1ar a Admimstrn,·ão rc~· .. ! · D LC ... ETO ~P" "\9 l. ')?9 
Admm1stra:;ao Publica. ~em rf:o·urs<1 Art. 89 A per:.lissào será outcwgad<:1 mi•en~e , ! --.. , . .. ._1 ., . , . 1 
81'.J,'um por parte do perYJ11f~ionar10. "intuitu per sonae" e, o::omo tal, ui:, Far:i'.,rnfo único. os pe~mi_~s·sr;L·ws, i .. ~ <· ·~~~' ?? _ D~~-r~·~ ~.e··~·':,, ''.º 

s 2'' As alter ações preYistas no p:.i~ admite a substicuic;ão do perr.1issHmá- na 10rE1a. deste artigo, s~o 1es;~:msá- j u · ,. r '4 ,;-· _,.),J;(:>e~, ~u;.~ ! .. e · ·'.;" · l' 

!'ágra~o anterior serii.o propostas jU~' - rio, nem posslb1lita e tra~-.spass.~ do ve,s. tnnrnrm pelos -atos t1e se.:s pr:!- 1 õ 0.~, ·,--1 · '.,..;0• Lc-t:' n; 3 ~ 1-· 1., . ~P, ~-> ~e 
t~fica.::ai:rei:-te peio Secr_etáua de. s:r- serviço a terceiros, :;em p.-<'vio assen· pos.?s ou empregados. . . . i ~- .,;;-._ ue .;~-,;.e. -~:1 u~_,;'m :_1:.,~ :· r,...= 
viços Publ1c:os ao Prefeito do D1s:nto timento do .:>cder pe1mitenf.~. , M t. 17. O . 1erm1ss101v.no p·ssca !, '.::. , :i. /:,? ;. rct.e. ·º ,~·.. 9 ~ow~ 61

, ;; 
Feder:;i, . . . fls1ca, que possuir 'Ilacs ele um_ auu·- ,.~ " .',•"".-': ... sem e._ · 0 ". 0 ~m.< "'.º 

Paragrafo U!11co. O ped;Llo de su11s-· mó,·el destinll.do ~.o uso do n"f11ic, __ L • K " ~ " '· '.l\~ a, r nrm:: :.i 1~c· 1 :­
tituiçáo de permis.sio:i.ário o:.i o trans- rl considerado para todos ' ~·: eú.''.' .• vd ,9, p1:L"e<i.tla pc a Pc•<r.:·ia nú ­
passe do serviço a terceiros será ins- de óireito como empresa .le tr;.n;;pr;~'.t~~ :~'.~e;:o. ;s4. de 9 üe abril_ d" lf:6í Fm 
truido com as ..!Xigências cio art . 4' ivn-.. ''-'e de o mesmo nao l•ave'· .. -

Art.. .;p Para <'andü:ia~.ar-s~ :J. p-;;r.;. 
:tnissio:rnrio do sen;ço de transport":? 
em táxi, o interessado ~equerec·á ins­
cri-;ão ao Departamento de Tráfego 
e Concessões da secretaria de serviços 
Públicos do Distrito Federal, juntando 
~s dc~umenlos ou compfr•vr.çõe:> se­
guintes: 

I - carteira de idenddRde ou do­
cumento expressamente reconhecido 
~a Ier;islaçã,o federal como pr,iva d<' 
identidade, do candidato a permissio­
nário; 

11 - titulo de .leitor do candidato, 
com a prova do cumprimento do de­
ver de votar ou, na falta desta, com 
a justificação fornecida pela Justiça 
Eleitoral ou a prova do jJa';l'am•mto da 
mu!t?.; 

III - fêllla r,orrida e ate~~::dv de 
bons antecedentes do candidato, tJal'­
sados pela repattição compet•mte; 

IV - prnva da proprierladê' do vt1· 
culo ou veículos Q.Ue prc~<'nda desti­
na" ao uso do público, 

V - certidão negativa de débi',os pa­
ra com as Fazendas ?úbli•·as Fecte:·a1 
!! do Distrito Federal; 

1 

V1 - nome e 1ualificarno comple­
ta da pessoa ou pessoas que irão di­
rigir o táxi ou t-áxis, até '1 máxímo de 
três para cada 'lutomóve1, e, em rela­
ção a cada uma delas a nocum.imtacão 
ou comprovacõe.s seguinte>: 

ª' c2.~- c~b··a e~ r..ab!1-ita-;ãJ p•·of:5.:;io­
nal; 

b • ca,·teira de ~aúde ou d:icumento 
eo.l.livalente fornecido pela Secreta~·ia 
d 1

::i ~2:.lde do Di"-'trito F~~l,n~~i; 

e decidido na furmà Jo .ll't. 5º, ambus A_rt .. :s. Aquêles :iue, r:>a data de ,mac'o posse dentro do pl".lYO le,r 
dêste decreto. vigenc.a do presente decr(>to, já ·;el".l ! n·,·'.:·ifo Federal. 22 de clº7f'J"'-'"' de 

Art. 99 Toda e qualquer modifi~a­
ção pretendida pelo permi;sionàno na 
permissão que lhe foi out.Jr~acla de­
penderá de expressa auto1izac:to do 
Poder permitente. 

§ 19 o pedido de aumenl'.l do núme­
ro de táxis será mstruido com o!Jser­
vãncia dos itens IV e VI cl'J art. 4° 
e decidido na forma do .trt. 59, amiJos 
dêste decreto. 

§ 29 o pedido de substituição de 
motorista matriculado, ou o aumento 
do número de motoristas, observará 
as exigêp.c1as do item VI da Út. 49 e 
será decidido na forma do art. 5'! 
ambos dêste decreto. 

§ 39 O pedido de dimimu~ão d.) nú­
mero de táxis, o de canc~mrr.ento de 
trícula de motorista e o d~ mudan ça 
de classificação de táxis serão decidi-· 
dos pelo Diretor do Departament'.) de 
Tráfego e concessões da Secretaria de 
Serviços Públicos do Distr:t:i Federal. 

§ 49 As a1terações introd..:ziaas na 
permissao outorgaria serão devidamen­
te -apostiladas, µelo Deoartamento de 
Tr áfego e C:oncessões, no respectivo 
título~ 

Art. 10. As decisõt:s io Secretário 
de Serviços Púb)icos. relativas ao ob­
jeto do presente .1ecreto, serão defi ­
nitivas, deln não cabendo recurso ad­
ministrativo algum . 

executando, devidamente hc~1!eia;](1s, 1195,c,; ~·;o da República e tP tie B· ,, -
o servic;o de transporte "lm taxis te;:, 0 •síl'a. - Pl ·•io Canta11r1.rde, p:·pfcéi,a. 
o prazo de _~ess_enta_ (60) di:.>.s " C<•'l- ; ..,.r,.., . ,. ., ,0 0 tar da publlcaçao deste, para m:.: 2:-.'- 1 n"'_.,ErO P N · 1. 0 .. 0 
rem sua adaptação as ::ondi.~õ~-, do 1 O Prefeito do Distrito FPde"Hl no 
presente decreto, sendo-Jhes CCnteridO USO de SilaS atribuicões le<>"!liP. re-
0 direito cie preferência relativamente solve de~tgnar Adalgisá Pinto"' de Cai -
aos novos candidatos. 1 vall,o, Assistente de Admin:~~:·r,.,ão. 

Art: 19. O presente deccacto e:1t;·~:·:i._ !'.ivel 14, matricula nl' l .053 da 'la ­
em vigor na data de sua pubncacto, lbela única de EXtranumerárics Yen­
revogadas as disposições em confrã- salista~ <TUM) - Parte Penná,"r ·t. e 
rio. - desta Prefeitura, para 'xer.0 er a 

n· t ·t • Funcão em Comissão, símbuio P'l- •o 
1 

1~ nM~ Federal._ 2,7 de ae~€1'.,bro de de Chefe da. Seção de Exneriie:1'e ~ 
~~5, 7 • d~ ;Republica e. 6- ae Bra- Arquh-o. da Ccordenacão do "'-i~' m ~ 

siha. -:-. Plini_o Cantanheae, Pre't!t••. 1 de R'lcionaiização e Produtividade C:a 
- L_uczlzo .Br!ggs Bnto, Secretário ô'9 l·Secretaria de Admi'nistracão ' 
Serviços Publicas - Respondendo. Distrito Federal, 23 de de:>:~m':lro t1e 

ATOS DO PREFEITO 
DECRETO ~P" - N\I 1. 085 

O Prefeito do Distrito Federal, no 
uso de suas atribuições legais, re• 

solve dispensar Gaspar Bara•.a For~ 
tes Neiva, Técnico-Auxiliar de Meca­
nização, nível 9, mat. 6.600 (PDF), 
do Ministério da Fazenda, à dispo­
sição desta Prefeitura, da l"un t:ãC' ·•J>. 
Comissão, símbolo FC-10, de ~.era. 
de Gabinete da secretaria de Admi­
n istração. 

Distrito Federal, 22 de dezeml::lro de 
1965, 77º da República e 69 de Bra­
sília. - Plínio Cantanhede, Prefeito . 

1965; 7711 da República P 69 de Br~ ­
sília. - Pltnio Cantanhede. Prefci:o . 

DECRETO "P" NI> 1 . 091 

O Prefeito ã o Distrito Fede1·.il. no 
uso de suas atribuições legais re­
solve designar- Eucário Godbho Fi ­
lho, Oficial de Admin istração niv~l í2, 
mat. 7 .671. da Tabela única de Fx­
tranumerários Mensalistas <TUM" -
Parte Permanen te - desta P refei­
tura, para exercer a Funr.ão em Co­
missão, símbolo PC-10, de Oficial de 
Gabinete, da Secretaria de Adminis­

t ração. 

Distrit-0 F ederal. 2'.I de dezembro de 
1965; 77° da República e 69 de B •·'.1 -
sílla . - Plinio Cantanhede, Pref~ito . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Departamento· do· lmp{Jsto 
de Renda 

E ·DITAIS E AV,ISOS Corr·ssões Permanentes 
C\e Concorrência 

C:;legacia Regional do lmpôstc 
de Renda em Brasília 

Seçao· de Tributação de Pessoas 
Jurídicas lSS. T. J. J 

c.IC~tc d.c.il de c:taç1'o l P<i.i:gt-. f0 ü-.1.c,>, 
Art. 243 ao E.F.J. ~11.-.: l'.!,l\l e" 18,30 
hords, nos dtas d~ exp~Ü-E'lot~, nü 21 il~l­
dar do ~dificio do 1 . A. I?. I., B!oco ? 
sito na Av. L-2 no Sêtor de Atrtar­
qn'..1'\ onde se ac.i1a mstalada .i Prclei­
tura elo D.strito Fc'<'cral, para <iprcs~n-

EDITP· L N9 1~65 j t«r dcksa escrita• ~ob pena ele revelia, 
,....~ " ... h . Dehoado Re- a.:êrca de !atos coml;:intcs do p:o:csso 
..,V ?rde .• 1 d~ Sç!l or · •0 

•• n' IL 902-6-i, ac seu ir.teré$SC. 
,,,i.. .... ál d6 Imposto de Renda em B 1 a· _ . . ., , ,M ·b. 96-
. · n· t ·t F deral a viso aos se- B, asiLn, ~O <lc a,~cn, 1 o de 1 J. 

;;11. .. , is n o e , . C! b u t· p · p --~ .ui.e. ~s contadores sediados no Dis - •" cr mar ins crc:ra, rcs1 ... c"1te. 
"' o .Feáeral que, de acôrcto com o~ --- . . _ 
li:c.;os n, 169, m, 175, 176, na e ;,o.-, Departamento de Ed1f1caçoes 
lc:> <..:t.la! Regulamento , do Imposto d~ EDIT-\L ::\º 

14 •• cnaa, Decreto número 55.8_65, de 2o _ · -
ue março de 1965, !\º~ª Seçao so re- O Pre::.iden.e da, Comis,;io de In-
c.oerá as declarações com base no lu- quer i tos Aúnu111strativos designada 
c·o rea), que estiverem instruídos com pela. Ordw.1 d:) serviço · ns. 177 e l7J-
o f 8c~u1~tes documentos: J5-D.E., do Senilor Engenheiro Cll~-

" , • • e ~ , lu- íe do Deparia·nento de Ecificações 
• - dem.·.!~traçao da Cvn.a de tia NOVACAP. De, ordem, tendo em 

C_;,; e p~rdas; . ,-. vii,la 0 disposto rio art. 2:.!2 do Estatu-
~· - ~dvo e passivo do ano de 1 ~0~ .:o dos Fm:c.oLárn~s Públicos Civis da 
J - ~.iYO e pas:n e. d? an~~de .19fu- Uniiio, cita pdo p1·esente Edital: .Rai-
"* - ~.:monst~açao da_:; C011l-S ae mundo ca,.doso de Souza, n.rntricula 1 

e, e·:; (m~rcadona~ etcJ ' . , . n9 26. 619, t. aoalhador, ni1;el 01, para 
5 - desdobramento, por nat.ueza no prazo de (lOl dez dias, a partir' 

<.Le gastos, d~s c?ntas de de7pe~as; . . da pulJ!ic:a•;ão dêste no Diario Oj.czal. 
u - n:laçao aiscnmmativa dos cre- da União e "Correio Braúliense", 

.;: os incobraveis; comparec:)1' à sala da Comissão de 
1 - quadro da provisão para per· Inquéritos do D. E., no 119 andar 

Gil.> em créditos duvidobos; dÔ Edificio Vale do Iüo Doce, a fim 
8 - quadro demonstram·o do. Fun= de apresentar defesa escritu, no pro­

l~U para Ind. Trabalh1sla, i~clusive 0~ cesso Administrativo a que responde, 
1 ;.. ;1:.ios do recolhimento :feito; . por abandono de emprêgo. 

!l" - mapas anal!Uco:; da deprecia- Bra;;ilia, 22 de dezembro de 1965. 
~uJ do âtivo imobilizado; . Edison Machado e Silva, Presidente, 

10 - ºrelação das guias cl.os recolh~· c. r. D. E. e José Salvador A versa, 
n:c:ntos na fonte; . Eng9 Chefe, D.E. 

11 - certificado no c . R. c. do con-
1'" wr mi: e~critório; 

i2 - relação dos rendimentos pagos 
t.u creditados, 3 vias; 

lJ - cartões dos rendimentos pagos 
(.,; ! ._reditados; 

J ± - recibo de entrega de declara-
~ e e nulificação, 4 vias _; . . 

15 - ficha de eslat1st1ca , 2 vias, 
· J - deverão acompanhar a d~c!a­
''º outros documentos necessancs 

-. .. t.:a. ·Te·,1isáo; 
OiJ::;erva','ôes: 

O::; pi .(zos para entrega de declara-­
~ 'º suo cs dos artigo~ :.l'\9 e !.!50; 

.Lci:!ós os documentos deverão ser 
ll c..::icli dos a máquina em papel ta­
.L nho oficio (22 x 331 ; 

Os dccumentos de nümeros 1, • e 3 
clc"~i''º· conter o numero e a dat<>. 
u i·egt,tro do livro Diario no D.N.R.C. 
e a pa;,na, onde estão escriturados; 

'10dqs, cs documentos deverão ser 
r ,nad::is pela firm.a e pelo conta-' ... ô' rcc.'Jo de enlr!''W de declaração 
t .\ a~J. estar devidan.ente pi'eenchiê.e;, 
•. 1c!Usive com a data dos vencimentos 
ce sua• cotas e o valor das mesmas, 
CJ. .~ r·..iú dcverâ conter frações de .... 
l <''.> l.fOG; ' 

-::·:..·a d1:v-i:,·•.o d~ co•as, yc1" os arU-
~ ... -J ~ .~ : ~- .;.,Sl. - 11cr1nenc[Jfi,:!o Jose 
a ) (.."'"'''-)to, :::5ubs .. ituL\, do Delegado :'..i 

n~<l. 1 

Companhia Urbanizadora 
da Nr· - Capital do Bra:>it 

D. T. U .' 1. - Instalação 
de Teldone 

TilGUATINGA 

AVISO I\1:PORTAN1E N9 6 

Pelo pc~scnte AVISO, ficam con\·i­
da.;os a cou1parerer à Loja de Atcndi-
1;:;cnto ao Püblico, Av. W-3 (no lado 
<lo Pôsto Telefônico) tla D'visão C0-
n:ercial dêste Dcpartnmento, durante o 
pr(.lZO de 15 dias a contar da publicação 
<lêstc, todo~ os inscritos de oümcro l'Ol 
(hum) a (cem) 100, para a aq!tisiçào 

cre telefones (instalações novas). muni­
dos dos seguintes docmncntos. 

a) papeleta de inscriç5o; 

IMPÔSTO DE RENDA 
Regdamento eipd.do 

prlo Decreto a.• lfJ.77l. 
d~ 13-1-55.. 

b) d d · J ·d tl XOVACAP ocume.1to e m,'nt a ~. e 

_. . . " " . _ Quadro demcnsrativo dos resultados 
O D. T. U · I., \;SGJ e<:>n: o pr, · cn.-. da. 1 da Concorrência n9 73/65-CPC-2 ., 

continu'dâck "º "t~;;tlU:.ento de novas para c:mstrucão sob regime de em­
mst.:lações t.ie tele1orics obc.1c,cndo ri-! preitada yiObal do p1·édio àesti:1a-
go;·os<;"1i;ntc i1 ordem cr,mo:>i9•La de do ci garagem.. do Tribunal Fed~ral 
ms<.:r'ção, cond,cionatlo às ct.sponibilida- de nEc:ursos situado no setor de 
ücs kcn•<-,1s da rede loca. d0 inscrito garagens ojicíais Lotes n9 3 .170 e 
e às normas do Dcpa:·t.nírnto, a cxem- 3.120 cni Brasília - Di~trito F e-
plo do AVISO IMPORTAXfE nY 5. <iera1 . 

Cumpre esc~aKcer qt1c so serão ins- i Firmas; 
talados telefones cm c<mstruçõ.·s dcf'ni-1 Esc:·itõi .o H'.ldal!us cant,•.llhé'de 
t1\"as ( constru,ões de alvcn..iria) e esta • En" Civil e sanitária soe. Lt<la . 
~cnvo:::ação e complcmcnur a j;.\ de- . 
·:uada no ano de J 962. 1 P~eço G-1~\-.r:il. CrS _ 113. 423;. 1~.~;,. -· 

O oão compar~c.u:'ento, no p;;i:o aci- 1 Prazo .P"Lª execuçao dos ,ei, -.º"· 
n1a pre\·isto, irnp!i~.lrá auto~nt:.t Lamente, 1 - 12Q dlO..S · 
no cancelamento tia ins<:ri~áo. 1 Brasili;!. . ::--. de d~zembro de 1965 -

BrasíliJ, 24 de cle::enibro ele 1965. - Eng. Ulp .ano Brochado SanUago, 
Artur de Freit1s 'Tõ:res de /\ido - l\fa~ Presideni<> çlas .comissões P~rma!1en-
jor Eng. Chefe do D. T. U. I. tes de Con~cr:·enc1a. , . 

- --- ---- .. ---

SOCIEDADES 
B.1NCO DE, s~Io C • .J:t.T.;L\'O DO Cardoso de ~ou:a. E eu, :\faria Ju-

~UL S. A. l 1ieta uei.1.do, cilefe da Secçao de 

1 
Cert1d0es, a :,ul.J;:,cievq: .tiaria Juliela 

. <Jeraldo. Visto, Jo::,é Carlos Madia de 
Cerllfico, em cumpranento ao eles- 8ouz3., 8ec1et.tno-Substituto: Jos~ 

paclio cio 8r. Presidente cc:!:,la Junta, Carlos :\1 aà:a de Som.a. 

CER:rllÚO 

exarado em pe.tiçao se.ada com Cr:;;I (!\? 41.82:! - 24.12.65 - cr;; 
140,00 (cem-0 e quarenta cruzeiros• 10.2001 . ··•• 
estaduais, inuliüzados e protocolacHi ' 
sob n9 4.380, aos 22 c..e novembro do 1 co~.1E,TICIAL BRASiLIA s. A. 
corrente ano, que a. llrnia ··Banco de -
Sào Caecano do Sul s. A.,··, ante-

1

. (Rclijicação) 
norm~me denomma:da '<;asa Bancá- Ealanco Gerai 
na ~ao Caetano S. A. " , trnn~for- , 1 - • 
mada de "Casa Banc .. ria São cae-1 No_ Ba.au,•o Cer_al, pub!ícado no 
tano Ltda.", com sede em S:io <.:ae- JJiwz,J 01ic.al (::ieçao l - Parte I> 
tano do Sul, nes.e Estado, tem seus do ~dl~ _ 10 oe dezembro de 1965 -
Estatuto~ ;:;ociais e aen:ais ctoctmien- sex,a -.eu~, pa:.,.n~ 12.742, n~ parte cio 
tos legais de sua constituição devi- Ativo! Olh,e. se le._ ::i1sponnel - Cai­
damente arquivados il~S:ta Repar liçao xa e Ba;~co" · · · ID_. 209. 204, -- le!a-se: 
sob n .. 37. 95ti, em sessao de l? de JU- Disron~~ ._1 - Caixa e Bancos .. . 
nho de 1948; - Posterioi·mente a re- 16

·-09.-0·L 

B.\::-;co DO BRASIL S . A. 

ASS~:.1 •LE..IA CERAL EXTP/\Oi-:DI:. \F'IA 

L'dí~al •liJ coni;ocaçâo 
E:;,ão cs Senhores Acionistas do 

Eane;o do ~rasii S. A. convocado~ para 
a As!;o;mbléia Geral Extraordinária a. 
realizr,r-~e no edifício de sua sede ::,o­
cial, llbta capital, às 15 horas do dia. 
13 de Jane :ro prõximo, em pr..tn~ira 
cori.vccaç~·o, a fim de deliberar sôbre 

aJ réüsâv dos estatmos e sua adap­
tação às disposições da Lei número 
-! . 595, de 3 l de dezembro de 1954; 

tenda firma procedeu aos segumtes 
arqmvamen·cos: sob nº 303. 269, em 
sessão de 12 de outubro de 1965, ata 
de assembleia geral extraoi·diHaia. 
realizada em 6 de outubto de 1964, 
proposta para elevação do cap1ta1 ~.o­
cial, para Crs 400.000 . 000, - sob nu­
mero 303.210, em sessào ele 12 de 
outubro de 1965, ª'a extraordinária, 
i-ealizada em 31 de dezembro de 1964, 
capital elevado para Crs 4~0.0C0 . 000, 
- alterado pareia!mente os Estatu­
tos; Dicirio Oficial da Uhiâo. edicão 
de 7 de julho de 1965, publicou c'er­
tictâo do Banco central da Repi.l!Jli­
ca; - sou n? 305. 53<1, em .sessiio de 
9 de novembro de 1965, Diário Oficial 
do Estado, de 13 de outubro de 1964, bl cc acessao de garantia fictejussó-
que publicou ata extraordinária, ue ria em operação de terceiros· 
6 de ouLubro de 1964 · - sob nUfilero ' 
305 . 864, em sessiio de 11 de nevem- e> homo!q~ação de subscrição dê 
bro cte 1965, Diario Oficial do Estado, capitlü de ~ocledade de eccnom1a m!s-
de 3 de fevereiro de 1965 que publi- . ta· . . . . . 
cou ata ex .raordinãria de 31 de de- A part!r do dia 29 deste mes e ate a 

PREFEITURA DO DISTRITO 
FEDERAL 

· zembro de 1964, do que dou fé. - reaLzai;'io da Assembléia, ficam sus­
::>ecretaria da Junla Comercial do pensas as transferências das ~õe~ . 
;:st:i.do de São Paulo, 1º de dezembro Branilia, DF', 38 de dezembro de 
ele 1~5 . Ett, Anna Cardoso de Sonzs, 1· 19€5. - L1ti? de Moraes Barros. Pre­
escríturário assistente de administra- ~idente. 

A VEl't"DA..& 1 i r;ão, escrevi, conferi e a3sino~ -~1~ _ Dias-. 29. 30.31.12-64 e 3.1.65 . 

• 1 

D&Vtll.µAÇ}.O N.• n 
Preç.1 C4 • 

Conissãc de lnc;uérito 
EDi L'\L DE CITAÇÃO 

Ckb. r '.\fa ·t ns Pereir<i Pn:~s1deute da 
( :~. , ..<J tl~ Inquérito A<lm nistr"itivo, 

t 1 .: peia Ordeir de Sc:-viço <,p,. -
LJP - !\9 1.155-6':>. de· 25-11-65, taz 
pl 1): 'o.) que, pelo prc;c;ite, fica citado 
D.'.•,, a· Di<ls Leite, m;it. n9 7 .719, a 
h"'1 '~ c·"mpareccr diante desta Comis- ' 
i':o. ,o p.;i:o de 15 (quin:c) d:as, con- \ 
ta<l•JS tlo dia imediato ao da publicação 

~,ao ela Vendas: A•. R.odrfpes t ! ./ " 

Alves.t 
11 A ·N· UNCIOS 

l:
lnda 1t l\.tlnlstê.~ da Pazenda 1 · · . · 

tnde-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal:J· DECLARAÇAO 
1
. 5.3.65. na .importância de CrS ...• 

. P ,. . ._ . 79 .190 <setenta e nove mil cento e 
- , e_.d1 as g~ •. as de recollumento de, no.venta cruzeiros). 

.mposto do selo, ns. 1.530 e 1.581, de B•·asHia, DF., 27 de dezembro de 
__ ___ 1965. - Célia .<tndrade Ca1·1eiro 

PRE\~.O DÊSTE NúMEI«l Cr$ 90 1 

Campos. 
lN" 4 .. 3·10 - 28.l'.l.65 - Cr$ . ... 

~2 . 040). 

" 


